
ANEXO IX
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Serão critérios de avaliação e classificação aqueles constantes nos itens I, II, III e IV conforme especificado abaixo, resultando em uma nota final, pela qual se dará a classificação dos candidatos à bolsa.

I)  Análise da Proposta de Estudo: Cada avaliador atribuirá notas de 0 (zero) a 10,0 (dez) para cada um dos itens (a, b, c, e d, conforme estrutura requerida para a Proposta de Estudo), sendo que a nota final do avaliador será a média de suas notas para a proposta.
Cada proposta será avaliada por 2 (dois) docentes do Doutorado Acadêmico em Administração, de maneira individual. A nota final deste critério será resultado de uma média simples das notas dos dois avaliadores.

Caso a proposta seja igual a submetida no processo seletivo do curso, a nota para este quesito será a média das notas conferidas pelos componentes da banca de seleção.

II)  Entrevista: será utilizada a média das notas dos docentes componentes da banca do processo seletivo para ingresso no curso, que vai de 0 a 10.

III)  Pontuação da Titulação, Atuação e Produção Científica e Tecnológica constante no Currículo Lattes mediante comprovação se necessário

A nota final será resultado da divisão dos pontos totais obtidos conforme pontuação da Tabela abaixo, dividido por 10:

	I – TÍTULOS ACADÊMICOS
	MÁXIMO 30
PONTOS
	TOTAL

	Pós-graduação Lato Sensu concluída
	15 pontos
	

	Curso de Graduação concluído
	15 pontos
	

	II – ATUAÇÃO ACADÊMICA E PROFISSIONAL (últimos 5 anos)
	MÁXIMO 30
PONTOS
	TOTAL

	Atividades regulares de ensino superior (aulas)
	1 pontos por disciplina por ano
	

	Experiência profissional comprovada em CLT
vinculada à área ou áreas afins
	1 ponto por ano
	

	Ocupação de função administrativa de gestão
(coordenação, supervisão, gerência, direção)
	3 pontos por ano
	

	Trabalhos de consultoria e assessoria comprovados
	5 pontos por trabalho
	

	Iniciação científica com ou sem Bolsa
	2 pontos
	

	Participação em Projetos de Pesquisa
	1 ponto por projeto
por ano
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	Orientações de trabalhos de graduação ou especialização
	2 pontos por
orientação concluída
	

	IV - PRODUÇÃO CIENTÍFICA (últimos 5 anos)
	MÁXIMO 40
PONTOS
	TOTAL

	Publicações em periódicos Qualis (conforme lista mais recente) Estrato A
	20 pontos cada
	

	Publicações em periódicos Qualis (conforme lista mais recente) Estrato B
	10 pontos cada
	

	Publicações em periódicos Qualis (conforme lista mais recente) Estrato C
	7 pontos cada
	

	Publicações em periódicos Qualis (conforme lista mais recente) sem estrato
	2 pontos cada
	

	Publicação de livro ou capítulo na área do conhecimento como autor ou organizador
	10 pontos por livro
ou capítulo
	



IV – Nota Ponderada do Teste Anpad: a nota do Teste ANPAD será considerada critério de avaliação e classificação conforme o seguinte cálculo:

Nota Ponderada do Teste Anpad = Nota obtida pelo aluno x 10 / Nota máxima no teste Anpad realizado.
 
Exemplo com nota 300 e máximo 600: NPTA = (300*10)/600 = 5,0
 
Em caso de não realização do Teste Anpad pelo aluno, a nota obtida neste critério será 1,0 ponto.

Nota Final: a nota final do aluno será resultado da soma das notas obtidas nos itens I, II, III e IV podendo variar de 0 a 40 pontos.
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